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coNSidEraNdo a necessidade de padronização de Manuais de avaliação 
Técnica de contratos de Gestão, em atendimento ao princípio jurídico de 
eficiência administrativa;
rESolVE:
art. 1º. instituir a comissão de revisão e criação de Manuais de avaliação 
Técnica de contratos de Gestão, composta pelos servidores abaixo indica-
dos, sob a presidência do primeiro e os demais como membros.
i – Márcio roNi corrEa liMa, Mat.: 54189029/1, administrador;
ii – aNdrEa PoMPEU BarroSo, Mat.: 5956288/1, Enfermeira;
iii – EliZaBETE GoUVEa alfaia, Mat.: 5594979/3, Economista;
iV – SUSaNa GoMES dE liMa aNdradE, Mat.: 57190611/1, administradora;
V – ElaiNE cordEiro fÉliX, Mat.: 57193619/5, administradora;
Vi – fláVio JoSÉ do carMo rEiS JUNior, Mat.: 5946000/2, contador;
Vii – MilENa faraH daMoUS caSTaNHo fErrEira, Mat.: 5444667/1, Enfermeira;
Viii – EUGÊNio PacEli fraNÇa rodriGUES, Mat.: 8400620/2, Economista;
iX – liliaNE alVES Sá, Mat.: 5956138/1, Enfermeira;
X – YUri oVallES PalMEira, Mat.: 5898187/3, advogado, assessor Jurídico;
Xi – Mário HENriQUE PErEira BarroS, Mat.: 54196337/2, contador;
Xii – BrENa MENdES dE SoUSa, Mat.: 5958049/1, Enfermeira;
Xiii – SiMoNE SoarES do laGo, Mat.: 5958032/1, Enfermeira;
XiV – lEoNardo da SilVa coSTa, Mat.: 57201397/6, contador.
art. 2º. a comissão de revisão e criação de Manuais de avaliação Técnica 
de contratos de Gestão tem atribuição de revisar todos os manuais de 
avaliação técnica dos contratos de Gestão Vigentes e criar modelos para 
os contratos de Gestão que serão futuramente celebrados.
art. 3º. a comissão concluirá seus trabalhos com a proposição dos Manuais 
para homologação pelo Secretário Estadual de Saúde Pública, no prazo de 
45 dias corridos, a partir da publicação desta portaria.
Parágrafo Único. o prazo indicado ao caput poderá ser prorrogado por igual 
período mediante nova portaria.
art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de junho de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE SaÚdE PÚBlica
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Portaria Nº. 706 de 24 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo PaE nº. 
2021/459584.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora GEiZa Baia fErrEi-
ra BÉSSa matrícula nº. 57208392/1, cargo de Técnico de Enfermagem, 
regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no Hospital regional - Tucu-
ruí, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através da Portaria nº. 
048/19/03/2018, publicada no doE nº 33581/20/03/2018, corresponden-
te ao Triênio de 05.11.2011 a 04.11.2014, no período de 15.07.2021 a 
13.08.2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 08.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 705 de 24 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº. 2021/287035.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora lUcirENE MorEira doS SaNToS, matrícula nº. 57228162/1, 
cargo Técnico de Enfermagem, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lo-
tada no Hospital regional - Tucuruí, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 30.04.2016 a 29.04.2019.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.07.2021 a 13.08.2021 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 08.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 704 de 24 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº. 2021/270125.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a ser-
vidora TaTiaNa rEGiNa PiNHEiro TEiXEira, matrícula nº. 54184202/2, 
cargo Técnico de Enfermagem, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lo-
tada no Hospital regional - Tucuruí, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 28.06.2014 a 27.06.2017.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.07.2021 a 13.08.2021 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 08.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 660 de 17 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo n 
º. 2021/245345.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora JordaNa dE alMEida doS SaNToS, matrícula nº. 57208617/1, 
cargo de técnica de enfermagem, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lo-
tada na Unidade de reabilitação – Psicossocial, com atuação na referência 
Estadual de Tuberculose, 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspon-
dente ao Triênio de 24.11.2014 a 23.11.2017.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 30.08.2021 a 28.10.2021 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 08.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº. 703 de 24 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo PaE nº. 
2021/58749.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora ValdiclEBia clESia 
dE alBUQUErQUE loBo dE oliVEira matrícula nº. 55587446/1, cargo 
de Enfermeiro, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no Hospital 
regional - Tucuruí, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através 
da Portaria nº. 161/28/09/2018, publicada no doE nº 33712/02/10/2018, 
correspondente ao Triênio de 03.02.2010 a 02.02.2013, no período de 
15.07.2021 a 13.08.2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 08.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº. 658 de 14 de Maio de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2021/353459.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que o servidor iSraEl PErEira coSTa, 
matrícula nº. 54194787/1, ocupante do cargo de agente administrativo, 
regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado na Unidade de reabilitação - 
Psicossocial, desenvolvendo suas atividades na UdM/HJUBB, goze de licença 
Prêmio, que lhe foi concedida através da PorTaria Nº 1300/03.11.2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n°. 34.396/06.11.2020 
correspondente ao Triênio de 12.12.2008 a 11.12.2011, no período de 
15.06.2021 a 14.07.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 08.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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desiGNar FiscaL de coNtrato
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Portaria Nº 130 de 08 de JUNHo de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, a cláusula Sétima do contrato nº 031/2021 (BElÉM rio SErGU-
raNÇa EirEli EPP) e a cláusula Sexta do contrato nº 038/2021(SErVli-
dEr SErViÇoS dE liMPEZa E coNSErVaÇÃo) e Mem. 53/2021 dcr5º-
crS-SESPa nos autos do Processo n° 2021/604879;
r E S o l V E:
designar o servidor NilSoN PiNHEiro cHaVES, matrícula nº 57206130-1, 
para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato acima, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 5º CRS/
SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 664514
Portaria Nº 129 de 08 de JUNHo de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, a cláusula Sétima do contrato nº 031/2021 (BElÉM rio SEr-
GUraNÇa EirEli EPP) e a cláusula Sexta do contrato nº 038/2021(SEr-


